
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
u Íieuadao ,JlÍqôcerrbâ "

oFicto Ne A\L nororc*rt
)6ia,27 de agosto de 2024

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Adriano Marangon de Lima
lóie - RS.

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia 26 de agosto de 2024

Senhor Prefeito,

-,,LdÍrrinha-se a Vossa Excelência o Pro.leto de Lei ne 4.82512024 - Altera a redação dos

§3"doArtigol',ocaputeo§1"doart.3",erevogao§2"doart.3e,daLei Municipâl ne 3.896/2021, de
autoria do Prefeito de lóia, aprovado por unanimidade de votos, na Sessão Ordinária do dia 26 de agosto

de 2024.

A Comissão solicitou a correção da ementa do Projeto de Lei ne 4.825, onde está escrito
"dos", deve constar "do".

Atenciosamente,

VAt JOS É outRa vrrrnl
Presidente
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